
INDICAÇÃO Nº 
1103
, DE 2014

                                              Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências, no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de um veículo tipo ‘van’ para atender as necessidades do Lar da Criança, localizado no município de Marília.  

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a destinação de um veículo tipo ‘van’ de dimensão compatível para atender as 125 crianças na faixa etária de 18 (dezoito meses) a 6 (seis) anos, em período integral, assistidas pelo Lar da Criança, localizado no município de Marília.  
Atualmente, não há um veículo específico para tal finalidade, em condição de uso para atender em período integral as crianças cuidadas pela referida entidade. 

Infelizmente, o Lar da Criança, que subsiste através de doações e ajuda da Prefeitura no que é possível, não dispõe de recursos para adquirir o veículo especificado, às suas próprias expensas.

As diligências realizadas pela entidade ocorrem, não só no centro do município de Marília, como também e, principalmente, nas periferias e em vilarejos da zona rural, onde grassa a problemática infantil.

Estou certo de que o atendimento desse pleito é de inegável interesse público e social, pois facilitará o indispensável atendimento prestado pelo Lar da Criança, de Marília.


Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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